INDICAÇÃO Nº 
913
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias visando a instalação de áreas de lazer nas faixas non-aedificandi utilizadas pela Petrobrás Transportes S.A. – TRANSPETRO, na região da Vila São José e Vila Noel, no município de Cubatão.

JUSTIFICATIVA

Em recente visita realizada à Vila Noel, um pequeno bairro às margens da Via Anchieta no município de Cubatão, constatei uma série de problemas que atingem àquela comunidade como, por exemplo, constante alagamento, falta de sistema de esgoto e de iluminação além ausência de área de lazer para os 258 moradores.

No local há uma faixa non-aedificandi da Transpetro que poderia ser utilizada com êxito para implantação de pequenos equipamentos de lazer que, além de garantir a não ocupação da área, proporcionaria às crianças daquela comunidade uma opção de lazer saudável. O mesmo poderia ocorrer na faixa correspondente à lateral da Vila São José, antiga Vila Socó, no município de Cubatão.

Por essa razão, atendendo a demandas da comunidade, elaborei esta indicação e acredito que o Governo Federal será sensível a essa reivindicação adotando as medidas necessárias visando o melhor atendimento da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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